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1. Ata que aprovou a reforma dos estatutos em DUAS VIAS ORIGINAIS, assinada pelo representante legal com sua firma reconhecida. Não se aceitam cópias manuscritas ou cópias da ata extraídas do próprio livro.

2. Ao final da cópia extraída do livro (copiada palavra por palavra), encerrar essa cópia da seguinte forma:

         “Nada mais em ata acima, para aqui fielmente transcrita do seu próprio original, que decorre de fls... a fls..., com a qual foi conferido e está conforme”.

__________________                                             ____________________

assinatura do presidente                                             assinatura do secretário

3. Juntar os novos estatutos consolidados, em DUAS vias originais, contendo as alterações propostas e aprovadas na respectiva assembléia. Se os estatutos forem datilografados em separado, não integrados à ata, datilografar no final a seguinte declaração:

     “Declaro a bem da verdade e para os devidos fins, que o presente documento, datilografados (nove verso ou anverso) de... folhas de papel, constitui, em seu inteiro teor, os estatutos(mencionar o nome da entidade) devidamente aprovados em assembléia em .../..../.....”

Data e assinatura do representante legal e do advogado

4. Na ata deverá constar os nomes das pessoas que compareceram à assembléia e que aprovaram a modificação dos estatutos, MENCIONANDO QUE HAVIA NÚMERO LEGAL PARA DELIBERAÇÃO.

5. Reconhecer firma  representante legal  somente na 1a.Via do documento.

6. Juntar requerimento dirigido ao Sr. Oficial do Serviço Registral Privativo de Pessoas Jurídicas da Comarca de Campinas, solicitando a averbação assinada pelo representante legal e com sua firma reconhecida.

7. O Estatuto deverá ser vistado por um advogado com número da OAB e sua firma reconhecida.

Os estatutos de Fundações deverão ser submetidos, previamente, ao representante do Ministério Público do Estado (Curador de Fundações).
